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TERRA DA MANGA 

 

 

D   E   C   R   E   T   O               N.º 6799/2022 

=De     19     DE    SETEMBRO    de     2022= 
 

“DISPÕE SOBRE OS LOCAIS QUE SE FAZEM 
NECESSÁRIOS O USO DA MÁSCARA DE 
PROTEÇÃO FACIAL, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS/SP”:::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
Art. 1º. O uso das máscaras de proteção facial, com total cobertura do nariz e 

da boca, por todos os munícipes maiores de 5 anos, se faz necessário 
em: 

 
I- Continua obrigatório o uso de máscaras em locais destinados à 

prestação de serviços de saúde; 
II- Continua recomendado o uso de máscaras para aqueles em idade 

avançada, os imunossuprimidos, os que apresentem comorbidades 
e, especialmente, aqueles que apresentem sintomas gripais, bem 
como nos meios de transporte coletivo de passageiros e 
respectivos locais de acesso, embarque e desembarque. 

 
 

Art. 2º.  Ficam mantidos os demais protocolos de prevenção, em especial o uso 
de álcool em gel 70% para a higienização das mãos, que deverá ser 
disponibilizado em todos os ambientes, mantendo à disposição e em 
locais estratégicos ao fluxo de público. 

 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 
 
 

              Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 19 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
        Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 
 

                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                  Secretária da Prefeitura Municipal 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.09.19 12:37:08 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.09.19 14:40:13 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 369/2022
=De 19 de setembro de 2022=

“INSTAURA  O  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  SOB  N.º
23/2022, E NOMEIA COMISSÃO
P A R A  A P U R A Ç Ã O  D E
E V E N T U A I S
RESPONSABILIDADES,  NA
F O R M A  Q U E
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando
14.297/2022,  emitido  pela  Chefe  da  Garagem
Escolar, bem como a necessidade de se efetuar apuração
dos  fatos  ali  relatados,  onde  determinou-se  pela
instauração do Processo Administrativo sob n.º  23/2022,
com  a  nomeação  de  comissão  competente  para  tal
finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do
Executivo;

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica instaurada a abertura do PROCESSO

ADMINISTRATIVO sob n.º  23/2022,  a  fim de se  efetuar
apuração  de  eventuais  responsabilidades,  conforme
discorrido  no  Memorando  acima  mencionado.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes membros,
sob  a  Presidência  da  primeira,  para  comporem  a
COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º
23/2022, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias
para  concluir  seus  trabalhos,  podendo  tal  prazo  ser
prorrogado por igual período:

ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)
SILVIA FELICIA ROCIOLI
ESTEFANIA AP. DIAS PIMENTA DORTA PINTO

Art.  3º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE,  REGISTRA-SE  E  CUMPRA-SE.  AO
DEPARTAMENTO  JURÍDICO  PARA  PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
19 DE SETEMBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 370/2022

=De 19 de setembro de 2022=

“INSTAURA  O  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  SOB  N.º
24/2022, E NOMEIA COMISSÃO
P A R A  A P U R A Ç Ã O  D E
E V E N T U A I S

RESPONSABILIDADES,  NA
F O R M A  Q U E
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::
:::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando
13.847/2022 ,  emitido  pela  Escriturária  do
Departamento  de  Recursos  Humanos,  bem como  a
necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados,
onde  determinou-se  pela  instauração  do  Processo
Administrativo  sob  n.º  24/2022,  com  a  nomeação  de
comissão  competente  para  tal  finalidade,  conforme
constante  da  Deliberação  do  Chefe  do  Executivo;

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica instaurada a abertura do PROCESSO

ADMINISTRATIVO sob n.º  24/2022,  a  fim de se  efetuar
apuração  de  eventuais  responsabilidades,  conforme
discorrido  no  Memorando  acima  mencionado.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes membros,
sob  a  Presidência  da  primeira,  para  comporem  a
COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º
24/2022, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias
para  concluir  seus  trabalhos,  podendo  tal  prazo  ser
prorrogado por igual período:

ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)
JULIANA FÁTIMA OLIVEIRA BARBOSA TARDIVO
MARIA APARECIDA BRILIATOREDOS SANTOS

Art.  3º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE,  REGISTRA-SE  E  CUMPRA-SE.  AO
DEPARTAMENTO  JURÍDICO  PARA  PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
19 DE SETEMBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 371/2022

=De 19 de setembro de 2022=

“INSTAURA  O  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  SOB  N.º
25/2022, E NOMEIA COMISSÃO
P A R A  A P U R A Ç Ã O  D E
E V E N T U A I S
RESPONSABILIDADES,  NA
F O R M A  Q U E
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::
:::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO os termos contidos no Atendimento
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776/2022, emitido pela Chefe da Ouvidoria Municipal,
bem como a necessidade de se efetuar apuração dos fatos
ali  relatados,  onde  determinou-se  pela  instauração  do
Processo Administrativo sob n.º 25/2022, com a nomeação
de  comissão  competente  para  tal  finalidade,  conforme
constante  da  Deliberação  do  Chefe  do  Executivo;

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica instaurada a abertura do PROCESSO

ADMINISTRATIVO sob n.º  25/2022,  a  fim de se  efetuar
apuração  de  eventuais  responsabilidades,  conforme
discorrido  no  Memorando  acima  mencionado.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes membros,
sob  a  Presidência  da  primeira,  para  comporem  a
COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º
25/2022, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias
para  concluir  seus  trabalhos,  podendo  tal  prazo  ser
prorrogado por igual período:

ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)
MARINA BARROS NOGUEIRA
FLÁVIA DE SOUZA LELÉ

Art.  3º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE,  REGISTRA-SE  E  CUMPRA-SE.  AO
DEPARTAMENTO  JURÍDICO  PARA  PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
19 DE SETEMBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 372/2022

=De 19 de setembro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  designar  a  servidora  ANGELA  MARIA
ALIARDE CORREA, Auxiliar de Escritório, para substituir
a servidora SANDRA MARIA SPADINI DE FARIA – CHEFE DE
SETOR – durante o seu período de Férias de 17/10/2022 a
15/11/2022  (30  dias)  -  fazendo  jus  à  diferença  de
vencimentos;  ficando  revogada  a  Portaria  Municipal  n.º
364/2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
19 DE SETEMBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

PREFEITO MUNICIPAL

Dr. Paulo José Brigliadori 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Jefte Segatto de Sousa

JURÍDICO 

Dr. Denilson de Oliveira

FINANÇAS E ORÇAMENTO

Fernando Antônio Teixeira Covas

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jardinópolis — SP
Praça Dr. Mário Lins nº 150 — Centro 
Telefone: (16) 3690-2901
www.jardinopolis.sp.gov.br

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/jardinopolis

IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA 
Criada pela Lei nº 1.457/1989; alterada pela Lei nº 4.424/2017

Jornalista Responsável: 
Luiz Francisco Lé de Castro MTB 85.708/SP

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Rafael Henrique Castaldini

AGRICULTURA ABASTECIMENTO E  MEIO AMBIENTE

Robson Luiz Paim 

ESPORTE E LAZER

André Luiz Zanata

CULTURA E TURISMO 

Murilo Aparecido da Silva

EDUCAÇÃO

Elaine Cristina Rizzuto Cruz

SAÚDE 

Ivanice Maria Cestari Dandaro 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Keyla de Souza Gava

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 L
E

 D
E

 C
A

S
T

R
O

 (
C

N
P

J 
) 

em
 2

0/
09

/2
02

2 
às

 0
9:

30
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
d3

c-
4c

3a
-b

b1
7-

23
df



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 7d3c-4c3a-bb17-23df

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Jardinópolis (SP), Edição nº 1006, ano XXVII, veiculado em 20 de
setembro de 2022.

O documento original foi assinado digitalmente por LUIZ FRANCISCO LE DE CASTRO
(CNPJ ) em 20/09/2022 às 09:30:15 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC OAB G3 | AC OAB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/7d3c-4c3a-bb17-23df


